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1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE VOTUPORANGA/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA 
DE VOTUPORANGA. Processo: nº 1008373-87.2019.8.26.0664. Executados: L. R. J. EGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA, DEHARO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, GUARIZO, JABUR E GUARIZO SPE LTDA - 
Apartamento com a área privativa de 85,92m² em Votuporanga/SP. Rua Ivaí, nº 2.852, Votuporanga/SP - Inscrição nº 
31105081600004. Descrição completa na Matrícula nº 69.644 do 01ª CRI de Votuporanga/SP. Lance mínimo na 1ª 
praça: R$ 450.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 270.000,00 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 20/10/2023 às 11h40min, e termina em 23/10/2023 às 
11h40min; 2ª Praça começa em 23/10/2023 às 11h41min, e termina em 13/11/2023 às 11h40min. Ficam os 
executados L. R. J. EGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, DEHARO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 
GUARIZO, JABUR E GUARIZO SPE LTDA, bem como seus cônjuges, se casados forem, bem como o credor ANANDA 
METAIS LTDA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a 
intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 15/02/2023. 

 |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

39ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRA-
ÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 39ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1038132-13.2017.8.26.0100. Executados: ESPÓLIO DE ADIR DE MATTOS 
BARBOSA na pessoa de sua inventariante ADRIANA DE MATTOS BARBOSA CARVALHO - DIREITOS DO COM-
PROMISSÁRIO COMPRADOR - Apartamento com a área útil de 51,200m² na Santa Cecília. Alameda Barão de Limei-
ra, nº 912, São Paulo/SP - Contribuinte nº 008.014.0163-1. Descrição completa na Matrícula nº 9.438 do 02º CRI de 
São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 240.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 144.000,00 (60% do 
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 13/10/2023 às 
14h40min, e termina em 18/10/2023 às 14h40min; 2ª Praça começa em 18/10/2023 às 14h41min, e termina em 
08/11/2023 às 14h40min. Fica o executado ESPÓLIO DE ADIR DE MATTOS BARBOSA na pessoa de sua inventari-
ante ADRIANA DE MATTOS BARBOSA CARVALHO, bem como seu cônjuge, se casado for, compromissário vendedor 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO e demais interessados, INTIMADOS das designações 
supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 20/08/2018. 

 |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023 TORNA PÚBLICO, OBJETO: TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, cuja 
finalidade é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE FECHAMENTO E PISTA DE PASSEIO NA ÁREA DE 
LAZER MUNICIPAL (RECURSO FEDERAL) EM CONFORMIDADE COM O EDITAL REGULADOR DO CERTAME. Informa-se 
ainda que os envelopes de habilitação e proposta deverão ser entregues junto ao Protocolo Geral da Municipalidade até 
as 08:45 hs do dia 06 de outubro de 2023, sendo que a sessão de julgamento se iniciará as 09:15 hs. O instrumento 
convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada 
no endereço acima mencionado, de segunda às sextas feiras das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, 
bem como no site do município www.barrinha.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone 
(0XX16) 3943-9400. 

Barrinha/SP, aos 20 de setembro de 2023.
JOSÉ MARCOS MARTINS -Prefeito Municipal-

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017249-51.2017.8.26.0001 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) MIRIAM TELES 
DE MEDEIROS PRETOLA, RG 16.880.735-X, CPF 110.318.348-69, VANESSA RIBEIRO AMATTO 
PAVAN, CPF 225.773.098-48, e NOVO ESTILO COMÉRCIO DE MÓVEIS PLANEJADOS LTDA - 
ME, CNPJ 11.367.416/0001-69, que, Banco do Brasil S/A, ajuizou Ação Monitória, objetivando a 
quantia de R$ 261.636,92, referente ao Contrato de Abertura de Crédito – BBGiro Empresa Flex Nº. 
068.708.111 firmado em 18/12/2015 que restou inadimplido. Estando os réus em local ignorado, foi 
expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o "quantum" 
reclamado, restando isento de custas processuais, ou ofereçam embargos, sob pena de não o fa-
zendo, constituir-se em título executivo judicial. Decorridos os prazos supra no silêncio ser lhe á 
nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de Setembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000837-63.2021.8.26.0564 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Carlo Mazza Britto Melfi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO CARVALHO DA 
SILVA, CPF 22321281804, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de HOSPITAL SÃO BERNARDO S.A., alegando em síntese: dívida por parte dos réus de R$ 
328.908,61 (01/11/2020), referente Nota Fiscal/Fatura nº 22329, emitida em 08/08/2018, com ven-
cimento em 14/09/2018, pelos serviços médicos prestados pela autora, na modalidade particular, 
ao corréu Geraldo Carvalho da Silva, vencida e não paga. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 19 de setembro de 2023. 

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

1 COL X 2 CM

Leilão Prefeitura Lagoinha  
Inicio 18/09/23 ás 10 horas - Encerramento 

27/09/23 a partir das 10 horas - Visita técnica/
vistoria 25 e 26/09 das 09 ás 12 e 14 às 16 horas   

Rua Capitão João Filispino, Nº08 – Lagoinha – SP  
- infos site - www.euamoleilao.com.br LEILOEIRO 

OFICIAL  - VITOR HENRIQUE ALBERTO 
BERNARDO-JUCESP 936

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001984-47.2020.8.26.0445 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de 
Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, Dr. Wellington Urbano Marinho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GABRIEL ROCHA PEREIRA, Brasileiro, CPF 
016.960.002-54, com endereço à Avenida Almirante Barroso, 4.801, apt. 301, Castanheira, CEP 66645-250, Belem -PA, que lhe foi proposta uma ação de 
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Chemim e Cia. Ltda. - Me, alegando em síntese: Alega o autor a existência de crédito 
consubstanciado em �tulos de créditos, dando início Ação de Execução de Titulo Extrajudicial em 25/06/2019. Despachado a inicial, o requerido foi 
citado, não pagando no prazo legal nem nomeando bens a penhora. U�lizado as ferramentas eletrônicas, não houve êxito na busca de numerário e a 
pesquisa bacenjud apontou a existência de veículos todos com restrições judiciais ou administra�vas. Diante da ausência patrimônio penhorável para 
futura liquidação, não restam alterna�vas ao ora credor requerer a instauração do presente incidente de descumprimento de sentença. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Pindamonhangaba, aos 22 de agosto de 2023.                                          P-21e22/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS - PROCESSO Nº 1015870-13.2020.8.26.0602 O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado 
de São Paulo, Dr. Gustavo Scaf de Molon, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MAURILIO LAZINHO ROMANO, Brasileiro, Companheiro, Desempregado, RG 
34.413.216-X, CPF 304.218.158-84, com endereço desconhecido, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de JJ São 
Bento Empreendimentos Imobiliários Ltda., alegando em síntese: "que celebrou contrato de compromisso de venda e compra de imóvel com o 
requerido, tendo como objeto o lote 65, da quadra B5, do empreendimento Parque Residencial Horto Florestal Villagio, conforme matrícula 160.341 do 
1º CRIA de Sorocaba. No entanto, o requerido deixou de cumprir sua parte no contrato, no tocante ao pagamento das prestações devidas, caracterizando 
a inadimplência contratual. O objevo da ação é a rescisão do contrato do compromisso de venda e compra do imóvel por culpa do requerido, com 
perda do sinal, e, condenando-o ao pagamento de indenização por perdas e danos decorrente do período de fruição do imóvel no percentual de 1% ao 
mês sobre o valor do contrato. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 27 de março de 2023.                                                        P-21/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0001534-61.2023.8.26.0296 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do 
Foro de Jaguariúna, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Colabono Arias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PATRÍCIA REGINA DA 
SILVA, Brasileira, Solteira, Cabeleireira, RG45.743.456-9, CPF 339.967.168-77, Jaguariuna - SP que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Cumprimento de sentença, movida por ARLETE GALVÃO BENTIVOGLIO, portadora do RG nº. 9.460.626-2 – Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de *, devidamente atualizada, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo 
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
in�mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jaguariuna, aos 16 de agosto de 2023.                                  P-20e21/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003715-07.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª 
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES 
LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ CARLOS RODRIGUEZ VENCE, CPF 097.324.648-01, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Joamar Ba�sta de Souza. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$ 
29.112,33(Mar/23) devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios 
de 10% (ar�go523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código 
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                              P-20e21/09

5ª Vara Cível 5ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0004015-52.2012.8.26.0564 O 
MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Carlo Mazza Brio Melfi, na forma da Lei, etc. EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004015-52.2012.8.26.0564O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de 
São Paulo, Dr. Carlo Mazza Brio Melfi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VITORIA GOMES DA SILVA, PAULO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, JAIMILTON PEREIRA 
DA SILVA, GILBERTO PEREIRA DA SILVA, VALDEVINO JOSÉDA SILVA, ZILDO PEREIRA DA SILVA, MAURICIO GARCIA, AIRTON DONIZETIGARCIA, ELIZABETH GARCIA 
E FABIO GARCIA que DAVID SNEIDER e outra ajuizaram AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, visando à declaração 
de domínio sob um terreno, à Rua Leiria nº 29, parte dos lotes 84 e 85 da quadra “D”, à esquerda de quem entra pela Rua Luzitania, medindo 20m de frente, 
por 20m da frente aos fundos, confrontando em ambos os lados e pelos fundos com os transmitentes ou sucessores atuais, distante 30m de esquina da Rua 
Luzitania e 455m mais ou menos da Rua Jurubatuba, com área de 400m², conforme transcrição nº 29.262 do 1º CRI de Santo André e de São Bernardo do 
Campo. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. 
Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando 
adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 20.08.2023. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 12 de setembro de 2023.                                     P-20e21/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0010797-58.2020.8.26.0576 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). LINCOLN AUGUSTO CASCONI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ACREDITAR EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 20.667.609/0001-26, com endereço à Rua Ramos de Azevedo, 303, saLA 01, Jardim 
Paulista, CEP 14090-180, Ribeirão Preto - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Cardoso 
Rio Preto Comércio de Madeiras Eireli- Me. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do 
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quan�a de R$ 16.814,69 (dezesseis mil oitocentos e quatorze reais e sessenta e nove centavos), devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
in�mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 03 de agosto de 2023.                                     P-20e21/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011786-78.2023.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Lopes Santana de Mello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SUSTEN 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP, CNPJ 14.447.295/0001-53, que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Cumprimento de sentença, movida por Agência de Desenvolvimento e Inovação de Sorocaba – Inova Sorocaba. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, 
no prazo de 15 (quinze)dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$ 72.750,71,devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
in�mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 04 de setembro de 2023.                                   P-20e21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000347-71.2019.8.26.0609 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Cavalcan Lamêgo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a GENNY LOPES BERNAL, CPF nº 054.022.678-55 e OSVALDO BERNAL, CPF 106.458.618-04, que CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL SERRA VERDE ajuizou Ação de Execução para recebimento de R$ 12.696,35 (Jan/19), ante o 
inadimplemento das taxas condominiais e outros encargos desde março de 2016 do imóvel sito à Av. Paulo Ayres, 75, 
Bloco 34, Apto 34, Parque Pinheiros, Taboão da Serra/SP, CEP 06767-900. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 08 de agosto de 2023.                    P-20e21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000959-93.2020.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcos José Corrêa, na forma da Lei, etc.: FAZ SABER a CALADIUM 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ58.514.910/0001-72, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / 
Manutenção de Posse por parte de Yone Teixeira Dias e outro, tendo por objeto uma área de 6.000,35 m2, destacada de uma 
gleba e situada no Bairro Rio Verde, Araçoiaba da Serra/SP, cuja posse os autores alegam exercer desde a data de compra, em 
01/07/2000, de forma mansa, pacífica e connua. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que lhe será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Sorocaba, aos 12 de setembro de 2023.                                     P-20e21/09

PROCESSO Nº 1001437-47.2021.8.26.0156. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Cruzeiro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). LUCAS CAMPOS DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos RÉUS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E 
DESCONHECIDOS, que IRACY DAS GRAÇAS COSTA MENDES ajuizou AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 
246 e 259, I do CPC, visando à declaração de domínio sob um terreno sito à Rua Maria Paulina, medindo10,00m de frente, ou 
largura, por 30,00m de fundos ou comprimento, com área de 300,00m²,confrontando do lado direito como prédio nº 192 da Rua 
José Correa, com propriedade de Giovanni Prisinzano e com o prédio 392 da Rua Maria Paulina; do lado esquerdo, com o prédio 
nº 158 da Rua Maria Paulina; e nos fundos, o prédio sem número da Rua Antônio Alexandre, na Comarca de Cruzeiro/SP. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para que no prazo 30 dias de exposição do edital, apresentem a defesa que verem em 
até 15 dias. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor 
conforme preceitua o art. 344 do CPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 15.06.2023.                                P-20e21/09

1ª Vara1ª Vara EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001540-
15.2021.8.26.0363 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, Dr(a). Emerson Gomes de 
Queiroz Counho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)s confrontantes Namy Marte� Mariotoni King – CPF 103.216.018-74; 
Andrea Mare� Mario�oni Meves – CPF 102.377.238-83 e Luis Henrique Mare� Mario�oni – sem qualificação nos autos, bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Oficial de Registro de Imóveis e Anexo da Comarca de Mogi Mirim (Walter Marques) 
ajuizou(ram) ação de Reficação Administrava requerido por Maria Cecília Truffi Lima e Fernando Pereira Lima, visando a 
reficação dos imóveis das matriculas 5347, 14564 e 14565 - situados na Vila Santa Elisa –Bairro do Aterrado – Mogi Mirim-SP 
para posterior englobamento das matriculas 14564, 14565 e5347 todos registrados no CRI de Moji Mirim-SP. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para noficação dos confrontantes acima mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 15 dias para manifestação nos autos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi Mirim, aos 30 de agosto de 2023.                                     P-20e21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001763-06.2021.8.26.0609 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Cavalcan� Lamêgo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) STRUTURAL MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME, CNPJ 
28592174000100, com endereço à Rua Conde de Itu, 524, sócia Maria Osvaldina Paschoal Raso, Jardim Santo Amaro, CEP 04741-000, São Paulo - SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Monitória por parte de Opera Solucoes Em Iluminacao Ltda Epp, alegando em síntese: recebimento de R$ 40.863,04 (Mar/21), 
decorrente do inadimplemento da Nota Fiscal nº 000.016.509. Encontrando-se o(a)(s) réu(ré)(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias (art. 702 do NCPC), que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a importância demandada, ou ofereça embargos monitórios. Fica(m) o(a)(s) réu(ré)(s) adver�do(a)(s) de que, se pago o valor, ficará(ão) isento(a)(s) de 
custas processuais; se não oferecidos os embargos, caso em que será nomeado curador especial, ou rejeitados os embargos, cons�tuir-se-á, de pleno direito, o 
�tulo execu�vo judicial, prosseguindo-se o processo em observância ao disposto no Título II do Livro I da Parte Especial, no que for cabível. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 15 de agosto de 2023. Guilherme Cavalcan� 
Lamêgo Juiz(a) de Direito.                                           P-20e21/09

1ª Vara Judicial 1ª Vara Judicial EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 
1001963-80.2023.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). 
ANA SYLVIA LORENZI PEREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Edivaldo de Jesus Silva, Divino de Andrade, Jose Bernardino de 
Lima e Anada Rocha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Jose Ricciardi e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando imóvel situado na Rua Nilo, 280 - Jardim Casa Branca no município 
de Embu das Artes/SP – CEP 06810-410, sendo parte ideal de uma área de 30.035m², descrito nas matrículas 36.919 e 36.920 do CRI 
de Itapecerica da Serra/SP. E , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 24 de agosto de 2023.                                      P-20e21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002404-36.2023.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Co�a, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc. Faz saber a MARINA ALVES DE VITO, 
CPF nº 034.518.198-05, que ALTAIRALVES DE VITO, ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE MORTE PRESUMIDA obje�vando a Procedência 
da Ação Declaratória de Morte Presumida de MARINA ALVES DE VITO, CPF nº 034.518.198-05, desaparecida desde 2002, valendo a 
sentença como �tulo transla�vo, expedindo-se o competente mandado a qualquer Oficio de Registro de Civil desta comarca para 
emi�r cer�dão de óbito, para que o requerente possa dar regular andamento a sucessão defini�va dos bens a serem inventariados, 
haja vista esgotadas todas as buscas e averiguações. Estando em termos, expede-se o presente edital para que no prazo 30 dias de 
exposição do edital, apresente a defesa que �ver em até 15 dias. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão 
como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do deque no caso de revelia 
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Co�a, aos 30 de agosto de 2023.                                         P-20e21/09

1ª Vara 1ª Vara EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1002453-
96.2020.8.26.0115 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Lia Freitas 
Lima, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Valdir Barbosa Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ricardo Vaz Esparrinha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, declaração de domínio sob o 
imóvel caracterizado como o lote 02, da quadra 11 do loteamento denominado “Jardim Laura”, situado no perímetro urbano do 
município de Campo Limpo Paulista, da Comarca de Jundiaí – Estado de São Paulo, na Avenida da Integração, n. 1243, área total de 
1.381,08m² com inscrição individualizada com número 04.037.002.001, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, afluir após o prazo 
de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campo Limpo Paulista, aos 29 
de agosto de 2023.                                P-20e21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004697-33.2020.8.26.0362 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, Dr(a). ROGINER GARCIA CARNIEL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ERIK 
APARECIDO BRITO 37453699800, CNPJ 29887823000162, com endereço à Rua Silvio Marni, 58, Vila Roberto, CEP 13847-001, 
Mogi Guacu - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Associação Comercial e Industrial de 
Mogi Guaçu, alegando em síntese: ser credora da parte executada. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Mogi Guacu, aos 30 de agosto de 2023.                                                                     P-20e21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005564-37.2022.8.26.0271 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniele Machado Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RBS CONSTRUÇÃO DE 
EDIFICIOS EIRELI, anga SOUZA ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 26.149.647/0001-73, que 2 IRMÃOS ENGENHARIALTDA. ajuizou Ação 
de Execução para recebimento de R$ 9.124,73 (Ago/22), ante o inadimplemento de todas as locações mensais dos equipamentos 
para escoramento de lajes, no período de junho/2020 a outubro/2020, através das faturas de locação sob os nº 5882, 5948, 6031 e 
6082 com vencimentos em 23/06/2020, 03/08/2020, 04/09/2020 e 06/10/2020. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para o pagamento do débito indicado na inicial no prazo de três dias, e/ou para o 
prazo de quinze dias para oferta dos embargos à execução, que fluirão após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 09 de setembro de 2023.       P-20e21/09

ERRATA
No AVISO DE LICITAÇÃO Concorrência n° 003/SUB-CT/2023 - Processo SEI: 6035.2023/0001343-0 - Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE CANALIZAÇÃO E 
DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO E REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL NA RUA 
GISMUNDO FERRARI, RUA ORIESTE RISTORI - CIDADE TIRADENTES / AV. DOS METALÚRGICOS, ALTURA DO 
NÚMERO 687 - 1065 - CIDADE TIRADENTES.
Veiculado no dia: 20 de Setembro no Jornal Diário de São Paulo PG10.
Onde se lê: “AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO”.
Leia-se: “AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO”.
Ficam ratificados todos os demais termos do Edital e seus anexos, que não conflitarem com o presente.

SUBPREFEITURA
CIDADE TIRADENTES
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010653-27.2017.8.26.0009 A MMa. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila 
Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOAQUIM DE SOUZA, RG 10140132-2, CPF 
426.629.078-00, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condominio Edificio Califórnia, Ação visando ao recebimento 
da quan�a de R$ 36.323,41 (31/07/2020), representada por débitos loca�cios do período de maio a julho de 2017, janeiro de 2018 a abril de 2016, do 
imóvel da Avenida Paes de Barros, 2820, apto.114. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
pagar a dívida, atualizada até a datado efe�vo pagamento, conforme pedido inicial, no prazo de três dias úteis. Fixados os honorários em 10% sobre o valor 
do débito, que serão reduzidos pela metade, em caso de pagamento. No prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da própria citação, reconhecendo o 
crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, a executada poderá requerer autorização do juízo para 
pagar o restante do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prá�ca do Tribunal de Jus�ça e acrescidas de juros de 1% (um por 
cento)ao mês. O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, 
com o imediato início dos atos execu�vos, imposição à executada de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedação à 
oposição de embargos. Os eventuais embargos à execução poderão ser oferecidos no prazo de quinze dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, por intermédio de advogado, na forma dos art. 915, do citado Código. Não havendo manifestação, o executado será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 18 de agosto de 2023. Claudia Sarmento Monteleone Juíza de Direito.                                    P-20e21/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO AVALIAÇÃO DO VEÍCULO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016549-12.2019.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Diadema do Estado de São Paulo, Dr(a). Erika Diniz, na formada Lei, etc. Faz saber que 
ISAURA DOS SANTOS MORGADO ABRANTES e outro, veem dar publicidade do presente edital, sendo devidamente INTIMADO o 
executado CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA BARROS, CPF nº 143.811.208-41, atualmente em lugar incerto e não sabido, com as 
advertências e formalidades legais, que foi realizada PENHORA do veículo Hyundai Tucson, EIH 5374, ano/modelo 2010/2011, 
sendo realizada a avaliação do bem pelo oficial de jusça em 23/06/2023, que determinou o valor aproximado de R$ 27.000,00, e 
nomeou como fiel depositária a Sra. Alessandra Patricia De Almeida Barros, RG 23.690.556-9. Expede-se edital para conhecimento 
do ato. Ficando adverdo que poderá impugnar em até 15 dias decorrido o prazo do edital nos termos do CPC, arts. 525, §11, e 
771, parágrafo único, e no caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 
01.08.2023.                                                P-20e21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023423-47.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos 
RÉUS ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MIGUEL PEREIRA 
DE MORAES e outra ajuizaram AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, visando à 
declaração de domínio sob o imóvel de Inscrição Cadastral IPTU nº 081.20.93.0130.01.001, sito à Rua Celeste Fernandes Dalphorno, 
nº 87 ? Jardim Rosana ? Guarulhos/SP ? CEP: 07075-125, com a seguinte descrição: ? Lote de Terreno sob o nº 9, da Quadra E do 
Loteamento denominado ?Jardim Renzo? (matrícula 53204 - 2º Registro de Imóveis), com área total de 250,00 m², situado no 
perímetro urbano do Distrito, Município e Comarca de Guarulhos estado de São Paulo. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para que no prazo 20 dias de exposição do edital, apresentem a defesa que verem em até 15 dias. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.                                    P-20e21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027081-29.2021.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do 
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO GORGA CAMPOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
EDIVAL FRANCISCO DAMIÃO, CPF 04547227888, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Joseane Quitéria Ramos Alves, alegando em síntese: obje�vando a condenação no pagamento do valor de R$ 1.450,00 (Out/21), 
referente aos honorários advoca�cios decorrente da orientação e auxílio profissional para promover AÇÃO REVISIONAL DE 
ALIMENTOS, que foi devidamente distribuída junto a 2ª Vara de Família e Sucessões. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 11 de agosto de 2023.                                     P-20e21/09

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1029773-69.2019.8.26.0564 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA 
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Teruo Coga, Ricardo de Siqueira Scaone e Denise Scaone Albuquerque 
Barros, que Ariane Lya Scaone ajuizou ação de USUCAPIÃO, nos termos do art.1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, visando à 
declaração de domínio sob o imóvel à Rua Alvaro Alvim 922, Vila Pauliceia, São Bernardo do Campo/SP, matrícula 26079, 1º CRI-SBC, 
cadastro 17.027.047.000 PM-SBC. Estando em termos, expede-se o presente edital para que no prazo 30 dias de exposição do edital, 
apresentem a defesa que verem em até 15 dias. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, 
os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 17 de agosto de2023.                                   P-20e21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038880-66.2014.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FABIO 
FARID KAIRALLA, RUDNEY RODRIGUES MAGANO, MARI DEFÁTIMA MAGANO, IRACEMA DUAARTE FIGUEIRA, IRACEMA FIGUEIRA, 
CLAUDIA FIGUEIRA CENIZE, ROBERTO, MAURO FERNANDES CENIZE E WALTER FIGUEIRA JUNIOR, e aos RÉUS INTERESSADOS 
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, que LUCY DE MATTOS GIUNTINI ajuizou AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art. 
1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, visando à declaração de domínio sob um terreno com área de198,00m2, sito à Rua 
Soldado Simião Fernandes, 37, Ponte Grande, CEP 07031-290, conforme cerdão de transcrição nº 8.563 do 1º CRI de Imóveis de 
Guarulhos, e cadastrado pela Prefeitura Municipal com o nº do contribuinte 113.54.73.0298.00.000. Estando em termos, expede-se 
o presente edital para que no prazo 20 dias de exposição do edital, apresentem a defesa que verem em até 15 dias. Não sendo 
contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 
do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 21 de agosto de 2023.                                P-20e21/09

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE CECILIA MIRANDA DE BARROS, 
REQUERIDO POR CARLA RENATA DE BARROS - PROCESSO Nº1041595-42.2022.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). ROBERTA CRISTINA MORÃO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento verem que, por sentença proferida em 17/05/2023, foi decretada 
a INTERDIÇÃO de CECILIA MIRANDA DE BARROS, CPF 86711474872, declarando-o(a) pessoa com deficiência de natureza mental, 
em caráter permanente, nos termos do argo 2º da Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, incapaz de exercer pessoalmente os atos 
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). 
Carla Renata de Barros. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 25 de agosto de 2023.                                                   P-20/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059396-29.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos 
RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS BEM COMO SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES, que 
MARIA DAS NEVES DE ALMEIDA ajuizou AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, 
visando à declaração de domínio sob o imóvel lote 12 da quadra 13, com área de 413 m², sito à Rua Raphael Colacioppo, 132, Bom 
Clima, Guarulhos/SP, CEP: 07196-230, área de 300m2, registrado junto ao 1º CRI de Guarulhos do Estado de São Paulo e inscrição 
cadastral nº 084.32.47.0031.03.000. Estando em termos, expede-se o presente edital para que, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, 
apresente a defesa em até 15 dias úteis. Não sendo contestada a ação, implicará revelia, caso em que haverá a nomeação de 
curador especial. Será o edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos.                                      P-20e21/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001389-22.2020.8.26.0001. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) ONOFRE CONSTANTINO DE 
SOUZA, CPF 037.232.868-79, que a Ação de Cobrança, de Procedimento Comum ajuizada por 
Banco Bradesco Financiamentos S/A foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da 
quantia de R$ 112.644,21(03/2023). Encontrando-se o feito em fase de cumprimento de sentença e 
estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir 
após 20 dias supra, efetue o pagamento do débito atualizado, acrescido de custas, se houver, sob 
pena de incidência de multa de 10%, e também de honorários advocatícios. Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
18 de Setembro de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015139-23.2020.8.26.0309. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito Auxiliar da 1ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA CLAUDIA 
MOUTINHO RIBEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RAFAEL DE LIMA, CPF 334.983.848-05, que lhe foi proposta 
uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte de CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TUPI 2, alegando em 
síntese: O Réu, juntamente com a co-ré SILVANIA DO CARMO, já citada nos autos, são proprietários da Unidade 108, 
localizada no Bloco 02 do Condomínio Exequente, cujas despesas condominiais encontram-se em atraso, resultando 
numa dívida de R$ 7.227,59. Requer assim a citação dos mesmos para que paguem tal valor devidamente atualizado e 
acrescido dos consectários legais. Encontrando-se o co-réu RAFAEL DE LIMA em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL. ADVERTÊNCIA: Fica o Executado advertido de que, findo o prazo do edital, 
terá o prazo de 03 (três) dias para proceder ao pagamento da dívida. Ainda, poderá ser apresentada defesa, na forma de 
embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contado, conforme o caso, na forma do art. 231 do CPC/2015. Caso o Executado 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º., 
do CPC/2015). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do Exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta 
por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o Executado valer-se do 
disposto no art. 916 e §§, do CPC/2015. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 
4.º, do CPC/2015. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º., do CPC/2015. A 
opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, §6º., do CPC/2015). Ainda, em caso de 
revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 11 de setembro de 2023. 

   EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CONCETTO SP/SP

ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA, Leiloeiro Oficial - JUCESP nº 1021, autorizado por CONCETTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
, inscrita no CNPJ/MF n.º 07.924.989/0001-79, endereço à Rua Funchal, 418 – 29º pavimento, conj.2.901 - sala 4-A, Vila Olímpia, sendo Devedor Fiduciante
DIEGO PEDRO WON KIM, brasileiro, empresário, inscrito no CPF nº 087.102.378-44 , casado sob regime da comunhão parcial de bens com sua esposa
CHUNG SOOK WON KIN, Sul Coreana, empresaria , inscrita no CPF nº 090.836.588-80, faz saber que, nos termos do artigo 27 e seguintes da Lei 9.514
de 20 de novembro de 1997, realizará o Praceamento Eletrônico na modalidade exclusivamente online na plataforma www.bcoleiloes.com.br do bem a seguir
descrito. A unidade integra o “CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CONCETTO”, situado na Rua Homem de mello nº 1180, no 19º subdistrito – Perdizes, devidamente
registrado no 2º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo. Matrícula 118.291. Descrição: “Apartamento nº 192, localizado no 19º pavimento, contendo
a área privativa de 88,101m², cuja fração ideal é de 1.2364%, ai já incluída a área de 2.688m², correspondente a um depósito determinado, sob nº 42, no
1º subsolo, cuja fração ideal é de 0,0170%, a área comum de 83,229m², ai já incluindo o direito de uso à guarda de 02 (dois) automóveis de passeios de
garagem coletiva localizadas nos 1º e 2º subsolos do edifício, perfazendo a área total construída de 171,330m², correspondendo -lhe a fração ideal de 1,2534%
no terreno do condomínio. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 021.038.0500-3 (av.03). Lance Mínimo em 1a Praça: R$ 849.752,00. Não havendo
licitante ou se o lance mínimo ofertado for inferior ao valor retro, será realizada a 2a Praça. Lance Mínimo em 2a Praça: R$ 1.329.336,59. No valor em
2ª Praça estão incluídas as despesas (prêmios de seguro, dos encargos legais e contratuais, dos tributos e taxas, inclusive ITBI para consolidação da
propriedade, contribuições condominiais até a data da realização do leilão, despesas referente à utilização do imóvel tais como água, luz, telefone e etc., custos
com a intimação, honorários advocatícios, custos com publicidade do presente Edital e a comissão do leiloeiro e qualquer outra despesas previstas na escritura
ou incorridos pela credora em decorrência do leilão), a serem atualizadas até a data do leilão. Data da 1a Praça: terá início em 02/10/2023 às 14:00 horas,
encerrando -se em 06/10/2023 às 14:00 horas, caso os lances ofertados não atinjam o valor da 1º praça, a praça seguirá sem interrupção até às 10:00
horas do dia 23/10/2023 (2º Praça). CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO: A venda será realizada à vista, observado o direito de preferência do Fiduciante
(Art.27, Parágrafo2-B, Lei 951497), o qual, se exercido, importará na aplicação do quanto previsto nas Condições Gerais deste Edital. ÔNUS e GRAVAMES:
Sobre o imóvel recaem débitos de condomínio no valor de R$ 2.126,01 e débitos de IPTU no valor de R$ 1.974,10. Valores inclusos no valor de 2º praça.
Na matricula constam averbações, nas seguintes descrições. Na Av.6 premonitória – Ação de Execução sob nº 0024.12.204429-0 em trâmite na 31º vara
cível de Belo Horizonte; Av.7 premonitória – Ação de Execução sob nº 0024.12.234920-2 em trâmite na 2º vara cível de Belo Horizonte; Av.8 premonitória
– Ação de Execução sob nº 0024.12.206949-5 em trâmite na 20º vara cível de Belo Horizonte; Av.9 premonitória – Ação de Execução de título extrajudicial
sob nº 0021573-56.2012.8.26.0008 em trâmite na 5º vara cível do Foro Regional VIII do Tatuapé/SP; Av.11 Arrolamento de Bens e Direitos sob o processo
nº 10437.720595/2015-31; Av.22 Penhora expedida nos autos da ação de execução de título extrajudicial sob o processo nº 0024.12.206.949-5 em trâmite
na 20º vara cível da comarca de Belo Horizonte; Av.24 Indisponibilidade de protocolo nº 201806.1309.00530083-IA-600, processo nº 0001523-88.2012.5.03.0111
em trâmite na 11º Vara do trabalho de Belo Horizonte; Av.26 Indisponibilidade de protocolo nº 201806.2816.005421333-IA-210, processo nº 0024120275276
em trâmite na 4º Vara de feitos Tributários do Estado de Minas Gerais; Av.39 Sequestro do imóvel expedido nos autos nº 755, processo nº 0200L157, protocolo
nº 85198-75.2019.8.09.0175 da 2º vara criminal da comarca de Goiânia; Av.40 Indisponibilidade de protocolo nº 201910.0816.00956808-IA-940, processo nº
1007757-68.2013.8.26.0100 em trâmite na 28º Vara Cível de São Paulo; Av.41 Indisponibilidade de protocolo nº 201911.0813.00987383-IA-850, processo
nº 024095133948 em trâmite na 2º Vara de Feitos tributários de Belo Horizonte; Av.42 Indisponibilidade de protocolo nº 202004.1313.01118360-IA-071,
processo nº 1000237-67.2012.5.02.0502 em trâmite na 1º Vara do Trabalho de Taboão da Serra/SP; Av.43 Indisponibilidade de protocolo nº 202004.1712.01123144-
IA-810, processo nº 0000324-28.2012.5.03.0109 em trâmite na 30º Vara do Trabalho de Belo Horizonte; Av.44 Indisponibilidade de protocolo nº 202006.1614.01184055-
IA-720, processo nº 0002832-64.2012.5.02.0079 em trâmite na 79ª Vara do Trabalho de São Paulo; Av.45 Indisponibilidade de protocolo nº 202007.2715.01247104-
IA-640, processo nº 0001843-21.2012.5.02.0059 em trâmite na 79ª Vara do Trabalho de São Paulo. Em caso de divergência com os números digitados na
relação de gravame, levar em consideração as informações que constam na matrícula 118.291. EVENTUAL DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL É DE
RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE. Os valores das Av. Nove de Julho, 5966 - 5º andar - Conjunto 52 - Jardim Europa - São Paulo/SP - CEP
01406-902 Tel: 11-3197.0883 | www.bcoleiloes.com.br. praças poderão ser corrigidos até a data do efetivo leilão. Cumpre ao interessado buscar eventuais
débitos e restrições sobre o imóvel não previstos neste edital, os quais são de responsabilidade do arrematante o pagamento. Forma de pagamento: A venda
será à vista, observado o direito de preferência do Devedor Fiduciante na arrematação do imóvel (Art.27, Parágrafo 2-B, Lei 9514/97), sem concorrência
de terceiros, em 2ª praça pelo valor da dívida até o término do leilão. CONDIÇÕES GERAIS: Os interessados deverão se cadastrar no site www.bcoleiloes.com.br.
Os lances online e seus incrementos deverão estar de acordo com valores mínimos estabelecidos e concorrerão em igualdade de condições. A eventual
desocupação do imóvel é de responsabilidade do arrematante. São ainda de responsabilidade do arrematante todas as despesas relativas à aquisição do imóvel
no leilão, como, mas não se limitando ao pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado
no ato da arrematação, despesas com Escritura Pública ou Particular com a Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, Imposto de Transmissão
de Bem Imóvel (ITBI), eventuais foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos, IPTU e débitos de condomínio etc. Quaisquer contribuições condominiais
ou demais débitos do imóvel pendentes não inclusos nos valores das praças acima mencionadas e/ou incorridos após a arrematação serão de responsabilidade
do arrematante. O imóvel será vendido no estado em que se encontra e sem qualquer garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições,
antes das datas designadas para as alienações extrajudiciais eletrônicas e vistoriar o bem, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições,
características e estado de conservação. As comunicações ao devedor fiduciante nos endereços físicos do contrato bem como eletrônico informando as
datas, local e horário da praça foram enviadas na forma do artigo 27, Parágrafo 2º - A, da Lei 9.514/97. Mais informações através dos e-mails
contato@bcoleiloes.com.br e comercial@bcoleiloes.com.br. ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA, Leiloeiro Oficial - JUCESP nº 1021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0011902-84.2023.8.26.0602. Classe: As-
sunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Renir Schmidt Coleraus.
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011902-84.2023.8.26.0602. A MM. Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dra. Alessandra Lopes Santana de Mello, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a RENIR SCHMIDT COLERAUS, CPF 502.430.989-87, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando- se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 415.571,18, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 01 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007814-36.2012.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Bertoni Holmo Figueira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MATSUO YOSHIDA, Brasileiro, CPF 700.409.668-87, com endereço à R MARTIM AFONSO
DE SOUZA, 202, VILA LEOPOLDINA, CEP 09195-230, Santo André - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.,
alegando em síntese: pagamento da quantia de R$ 982.040,44 (novecentos e oitenta e dois mil, quarenta reais e
quarenta e quatro centavos), atualizados até abril de 2023, representada pela Cédula de Crédito Bancário nº
0711028578457 (atual 73367799). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 20 de julho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005142-26.2021.8.26.0068. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível,
do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr. BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOANEIDE ALVES
FERREIRA CAMPOS, CPF 1409326187, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por Alpha Strong Treinamento e Educação
Executiva Ltda e outro, requerendo a cobrança da quantia de R$ 2.059,29 (abril/2021), oriunda do Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais nº 35765. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo
701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial , nos moldes do artigo 257, IV do CPC. l. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 11/09/2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0005371-32.2023.8.26.0068. Classe: Assunto: Cumprimento de
sentença - Telefonia. Exequente: America Net LTDA. Executado: J. J. C. Alves Construtora e Reestruturacao. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 0005371-32.2023.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a).
Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a J. J. C. Alves Construtora e Reestruturação (CNPJ. 28.751.500/0001-84), que
a ação de Procedimento Comum, ajuizada por America Net S/A, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 6.946,20 (junho
de 2023). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica
a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 11 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001363-27.2014.8.26.0224. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Duplicata (COVID-19). Exequente: SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A. Executado: INTER GORETTI COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001363-27.2014.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) INTER GORETTI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 02.783.530/0001-89, com endereço desconhecido, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A visando
o recebimento da quantia de R$39.301,10(janeiro/2017), representada pelos instrumentos de protesto, notas fiscais e respectivos
canhotos de entrega, oriundos da industrialização e comercialização de bebidas. Encontrando-se o Executado em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, efetue o pagamento da importância reclamada. Prazo para Embargos: 15 (quinze) dias úteis. Neste
prazo, reconhecendo o crédito do Exequente e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, os Executado poderão requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês. Não sendo localizado os Executado e decorrido o prazo deste, lhe será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos
28 de agosto de 2023.

Processo Digital nº: 1029538-21.2020.8.26.0224. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do
Condômino. Requerente: Condominio Residencial Uni Bosque Maia. Requerido: Thais Ricci Vaz da Silva e outro. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029538-21.2020.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Edina Diesel Mauricio (CPF. 275.769.958-07), que Condomínio Residencial Uni Bosque Maia lhe ajuizou ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 26.323,54 (setembro de 2020), decorrente dos danos
causados ao elevador do condomínio ora autor. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. Guarulhos, aos 06 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1018716-70.2020.8.26.0224. Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Locação de Imóvel. Exequente: Ferreira Gamboa Empreendimentos Imob. Eireli Executado: Roberto Sbaráglio. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1018716-70.2020.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROBERTO
SBARÁGLIO, Advogado, RG 11.895.170-1, CPF 001.482.748-46, Nascido/Nascida 23/12/1958, com endereço à RUA NOVE DE
JULHO 1º SALA 15, 22, CENTRO, CEP 07010-040, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial requerida por Ferreira Gamboa Empreendimentos Imob. Eireli, constando da inicial que o débito importa em R$
24.650,79, até o mês de (junho/2020) referente a locação de 03 salas comerciais consubstanciada à Rua Nove de Julho, 22, salas
nº 4,.44 e 45, na cidade de Guarulhos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido foi determinada a sua CITAÇÃO, por
edital, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da
importância mencionada (devidamente atualizada e acrescida ao longo da demanda) ou comprove que já o fez ou, ainda, justifique
a impossibilidade de efetuá-lo, SOB PENA DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE TANTOS BENS QUANTOS BASTEM PARA
GARANTIA DO DÉBITO, nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado no local de costume
e publicado pela imprensa na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 09 de agosto de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018995-68.2023.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Sabyx Thermoplastics Comercial de Resinas Termoplasticas Eireli (CNPJ. 15.268.594/0001-93), que o mandado monitório,
expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco Santander (Brasil) S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-
se título executivo judicial da quantia de R$ 255.145,30 (julho de 2023). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a
intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007670-89.2017.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Felicio Scaff, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA DE LOURDES 
SANTOS DA COSTA, CPF nº 861.646.434-49, que APARECIDO DONIZETI LOPES LOPES ajuizou Ação de Cobrança de Aluguéis 
objevando a condenação no pagamento do valor de R$ 27.149,80 (mar/17) ante o inadimplemento dos aluguéis e encargos 
referentes ao imóvel locado sito à Avenida Atalaia do Norte, nº 127, Jardim Cumbica, Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
CEP 07240-120. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias, 
decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos 
narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de 
agosto de 2023.                                         P-20e21/09
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1021115-43.2018.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Comprei
Primeiro Ponto Com Ponto Br Eireli Epp (CNPJ. 13.671.263/0001-74), que Casa do Lojista Atacadista de Materiais Para Construção
Ltda lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 13.168,68 (maio de 2023), representada pelas Duplicatas n°s
452859/A, 452859/B, 452859/C, 452859/D e 452859/E. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em
03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0081257-74.2011.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
GERALDO SANTOS MELO, CPF 014.635.258-00, com endereço à Estrada do Saboo, 18, Jardim Sao Joao, CEP 07152-000,
Guarulhos - SP, que Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados Pcg Brasil Multicarteira lhe ajuizou ação de
Busca e Apreensão, objetivando o veículo marca Volkswagen, tipo 18.310 TB-IC 6x2 Tit, cor branca, ano de fabricação 2003, modelo
2004, de placa JWX 6975, Renavam 827069111 e Chassi 9BWKR82T64R412323, alienado fiduciariamente. Apreendido o bem
e estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para em 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, pagar o débito
de R$ 131.363,85 (novembro de 2011), sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena do bem no patrimônio da
requerente (art. 3º, § 1º do Dec. lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/04); podendo, ainda, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo
supra, oferecer resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o
requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 05 de setembro de 2023.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPETININGA/
SP. Processo: nº 1002448-68.2018.8.26.0269. Executados: IVANA VIEIRA PEÇANHA ANTUNES, JOSÉ VIEIRA ANTUNES, DARCI
PEÇANHA ANTUNES. PARTE IDEAL 9,99% (sendo 4,54% DA PROPRIEDADE PLENA e 5,45% DA NUA PROPRIEDADE) - Prédio
sob nº 390 (antigo nº 54) (composto de 05 dormitórios, banheiro, sala, copa, cozinha, hall de entrada, edícula com lavanderia,
garagem, despensa, churrasqueira e quintal), com área construída de 300,00 m² e Terreno com a área aproximada de 895,00 m²,
situado na Rua Doutor Júlio Prestes, nº 390, Sarapuí/SP - Contribuinte nº 12.08.001.01.3. Descrição completa na Matrícula nº 77.391
do CRI de Itapetininga/SP.  Lance mínimo na 1ª praça: R$ 70.115,16 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 49.080,61 (70% do valor
de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 10/11/2023 às 10h10min, e termina em
14/11/2023 às 10h10min; 2ª Praça começa em 14/11/2023 às 10h11min, e termina em 05/12/2023 às 10h10min. Ficam
os executados IVANA VIEIRA PEÇANHA ANTUNES, seu cônjuge, se casada for, JOSÉ VIEIRA ANTUNES, seu cônjuge e coexecutada
DARCI PEÇANHA ANTUNES, a usufrutuária LÁZARA MARIA PEÇANHA, seu cônjuge, se casada for, os coproprietários DALÉCIO
ANTÔNIO PEÇANHA, seu cônjuge GLÓRIA MARIA HOLTZ PEÇANHA, DALILA PEÇANHA HORNIG, seu cônjuge ROMILDO
HORNIG, DILSON PEÇANHA, seu cônjuge CLAUDINEIA APARECIDA MARQUES PEÇANHA, DORA PEÇANHA, seu cônjuge JOÃO
BARROS DA SILVA, DILERMANDO PEÇANHA, seu cônjuge, se casado for, DONIZETI PEÇANHA, seu cônjuge ELCI KURTZ VON
ENDE PEÇANHA, DINORÁ MARIA PEÇANHA HOLTZ, seu cônjuge FÁBIO AUGUSTO HOLTZ, DVANIRA APARECIDA PEÇANHA
DE LARA, seu cônjuge JOSÉ TAVARES DE LARA, DENIS JOSÉ PEÇANHA, seu cônjuge ROSANA DAS DORES CAMPOS PEÇANHA,
DOLORES DE CASSIA PEÇANHA HOLTZ, seu cônjuge RENATO WILLIAN GALVÃO HOLTZ, bem como os credores MINISTÉRIO
DA FAZENDA, SANTINO MIGUEL SIMÃO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado
(a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 24/06/2020.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003141-73.2017.8.26.0338. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços. Requerente: Externa-
to Santa Teresinha. Requerido: Robson Mirenda Ferreira. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003141-73.2017.8.26.0338.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Mairiporã, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Giacovone Filgueiras, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Robson Mirenda Ferreira (CPF. 249.715.158-01), que Externato Santa Teresinha - Colégio Salesiano Santa Teresinha lhe ajuizou ação
Monitória, para cobrança da quantia de R$ 23.180,36 (dezembro de 2017), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob
pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairiporã, aos 13 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1005234-27.2023.8.26.0361. Classe: Assunto: Monitória - Duplicata. Requerente:
Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Requerido: Maria Rosa Abdia de Sena Me. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1005234-27.2023.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Mogi das
Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Domingos Parra Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA ROSA ABDIA DE
SENA ME, CNPJ 20662196000197, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Spal Indústria Brasileira de
Bebidas S/A, alegando em síntese: ser credora da quantia de R$ 8.844,32, devido a mercadorias entregues e não pagas,
representado pelas notas fiscais nº 003700888-7, 003701653-7, 003709424-7. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pagar o débito, acrescidos de 5% honorários advocatícios (art. 701 CPC), em caso de pagamento, será
isento de custas processuais, ou, embargar a ação, podendo ainda, no mesmo prazo, reconhecendo o crédito, depositar 30%
da dívida com custas e honorarios, e, o restante em até 6 parcelas mensais com juros e correção (art. 701 § 5º cc art. 916).
Não havendo embargos estará constituído o título judicial, nos termos do artigo 702 § 2º. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 05 de setembro de
2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002437-14.2021.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) M.V. DO FUTURO LTDA. NOVA DENOMINAÇÃO DE EMPÓRIO DO FUTURO LTDA, CNPJ 12387830000100, com endereço
à Rua Arnaldo de Oliveira Barreto, 568, Presidente Altino, CEP 06213-080, Osasco - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., alegando em síntese: que a
Ré inadimpliu faturas de energia elétrica, conforme se verifica nas faturas de (doc. 04), cujo número, datas de vencimento e valor
histórico se encontra descrito no anexo (doc. 05). Desse modo, como se verifica na referida planilha descritiva de débito, o valor
do débito atualizado monetariamente pelo índice IGP-M (FGV), juros de mora de 1% ao mês, e multa penal de 2%, remonta o
valor de R$ 53.571,31 (cinquenta e três mil, quinhentos e setenta e um reais e trinta e um centavos). Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 30 DIAS. PROCESSO Nº 4004651-90.2013.8.26.0506. O Dr. Renê José Abrahão
Strang, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP, FAZ SABER a R N do Lima - ME (CNPJ.
13.626.306/0002-80), que Losango Promoções de Vendas Ltda e HSBC Bank Brasil S/A ? Banco Múltiplo lhe
ajuizaram ação Monitória para cobrança da quantia de R$ 40.109,52 (janeiro de 2019), decorrente do Contrato de
Filiação de Lojista. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir dos 30 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024140-10.2019.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). SIDNEI VIEIRA DA SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADRIAN
FURHAUSSER, CPF 161.863.448-86, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Instituto Pentagono de Educação
Ltda, para cobrança da quantia de R$ 10.063,24 (setembro de 2019), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em
mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1008905-33.2020.8.26.0565. Classe: Assunto: Monitória - Nota Promissória. Requerente:
Ronaldo Miguel Moreira. Requerido: Fernando Munhoz Galera. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1008905-33.2020.8.26.0565. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo,
Dr(a). Dagoberto Jeronimo do Nascimento, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERNANDO MUNHOZ GALERA, Brasileiro,
Casado, Empresário, RG 22.703.042-4, CPF 17362003803, com endereço à Rua Rolando Mario Ramacciotti, 140, Pq. Espacial,
dos Casa, CEP 09812-180, São Bernardo do Campo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Ronaldo Miguel
Moreira, alegando em síntese: a cobrança da quantia de R$ 103.861,88 (dezembro de 2020), decorrente do Distrato de
Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda de Ponto Comercial e Confissão de Dívida, representadas por 30 (trinta)
Notas Promissórias. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo
701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 18 de setembro de 2023.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS/SP. Processo: nº 0019303-83.2021.8.26.0577. Requerido: MARIO APARECIDO SALVADOR GALO. Apartamento
nº 23, localizado no 1º andar, do bloco 26, denominado Edifício Santo Antônio do Pinhal do Conjunto Residencial Integração, situado
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 6701, São José dos Campos/SP - Contribuinte nº 51.0100.0407.0000 (Conforme Av.
18). Descrição completa na Matrícula nº 47.947 do CRI de São José dos Campos/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 130.228,42
- Lance mínimo na 2ª praça: R$ 78.137,05 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça
começa em 03/11/2023 às 10h40min, e termina em 07/11/2023 às 10h40min; 2ª Praça começa em 07/11/2023 às
10h41min, e termina em 28/11/2023 às 10h40min. Fica o requerido MARIO APARECIDO SALVADOR GALO, bem como seu
cônjuge, se casado for e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a
intimação pessoal.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006327-18.2017.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direi-
to da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Bassi de Melo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MICHEL SCHERER, Brasileiro, Casado, Empresário, CPF 290.324.218-67, com endereço à Rua
Banibas, 498, Alto de Pinheiros, CEP 05460-010, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Itapeva XI Multicarteira Fundo de Invest. em Direitos Credit.órios não Padronizados (Fundo).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, da penhora da
fração correspondente a 1/8 do imóvel descrito na Matrícula nº 2196 do 10º Cartório de Registro de Imóveis de São
Paulo, em nome de Michel Scherer, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente manifestação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2023.

FOROS REGIONAIS. ITAQUERA. VARAS CÍVEIS. 3ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1014276-03.2020.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII -
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Maziteli. Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GISELE SANTOS
PEREIRA, CPF. 288.043.798-98, que Colégio Pro Saber Bio S/s Ltda lhe ajuizou ação de Cobrança, pelo Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 2.204,91 (agosto de 2020), decorrente do Contrato Particular de Prestação
de Serviços Educacionais referente as mensalidades de janeiro a março/2017. Estando a requerida em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003718-86.2022.8.26.0011. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível -
Perdas e Danos. Requerente: K2 Partnering Solutions do Brasil Consultoria Em Tecnologia da Informação. Ltda. Requerido:
Caio Menezes Consultoria de Sistemas Ltda-me. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003718-
86.2022.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo,
Dr(a). Marina Balester Mello de Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CAIO MENEZES CONSULTORIA DE SISTEMAS
LTDA-ME, CNPJ 39680839000153, com endereço à Rua Joao Hoffmann, 48, Bela Vista, CEP 06060-130, Osasco - SP,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de K2 Partnering Solutions do Brasil Consultoria
Em Tecnologia da Informação Ltda., alegando em síntese: O requerido deixou de devolver, ao autor, o equipamento
Notebook Dell Latitude 3410 e fonte AC/DC, no valor de R$ 5.500,00, disponibilizados por conta de contrato de prestação
de serviços. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 26 de julho de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000063-95.2023.8.26.0009. A MM. Juíza de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Cristiane Sampaio Alves Mascari Bonilha,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a WILLIAM EMILIO DE PAULA SILVA, RG 47505137-3, CPF 414.263.308-20 e JOSÉ
EMILIO DA SILVA FILHO, RG 13.741.257-5, CPF 054.926.858-80, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumpri-
mento de sentença, movida por Itaú Unibanco S.A. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para, no prazo de quinze dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuar o pagamento da quantia devida (R$2.287.977,27 -
atualizado até 01/10/2022), acrescido de custas, se houver. Caso não efetue o pagamento, incidirá multa de 10% sobre
o total da dívida, conforme dispõe o artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil e mais honorários advocatícios de
10%. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo supra, sem o pagamento voluntário do débito, nos
termos do artigo 525, do Código de Processo Civil, iniciar-se-á de imediato, o prazo de 15 dias, para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de maio
de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0013048-72.2013.8.26.0001. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Santander (Brasil) S/A. Executado: Translog Transporte Express Ltda. e outro EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013048-72.2013.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Tsuno, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TRANSLOG TRANSPORTE
EXPRESS LTDA., CNPJ 11.831.209/0001-13 e ANDREIA DOMENICALI MARTINS SOLANO, CPF 15222996883, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander objetivando a quantia de R$ 59.530,54
(outubro de 2021), representada pela Cédula de Crédito Bancário de n° 00333759860000000010 (Operação n°
357900000001086016). Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$
209,73. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de setembro
de 2023.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 29ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA
CAPITAL/SP. Processo: nº 0021098-08.2018.8.26.0100. Executados: W. P. INVOICE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.,
EUSAMAR DE SOUSA LEAL, EDUARDO FORTES DEPLY. DIREITOS DO FIDUCIANTE que recaem sobre o Apartamento nº 132
(01 vaga na garagem), com a área privativa de 62,980 m², localizado no 13º pavimento, do Condomínio Combinatto Home - Office
Pinheiros, situado na Rua MatHeus Grou, nº 57, São Paulo/SP - Contribuinte nº 015.009.0459.7 (Conforme Av. 10). Descrição
completa na Matrícula nº 120.434 do 10º CRI da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 990.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça:
R$ 594.000,00 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).  DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 20/10/2023
às 15h50min, e termina em 23/10/2023 às 15h50min; 2ª Praça começa em 23/10/2023 às 15h51min, e termina em 13/
11/2023 às 15h50min. Ficam os executados W. P. INVOICE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., na pessoa de seu representante
legal; EUSAMAR DE SOUSA LEAL, EDUARDO FORTES DEPLY, seus cônjuges, se casados forem, o credor fiduciário BANCO DO
BRASIL S/A, bem como os credores BANCO BRADESCO S/A, BANCO SAFRA S/A e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 09/09/2021.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0029427-67.2022.8.26.0100. ODr. Fabio Evangelista de Moura, Juiz
de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Trade Polymers do Brasil Industria e Comercio
Ltda., na pessoa de sua sócia, Ruth Ferreira de Morais (CNPJ.01.198.847/0001-95), que nos autos do Incidente
de Desconsideração de Personalidade Jurídica, extraído dos autos do Cumprimento de Sentença, ajuizada por
Solutta Contabil S/S Ltda Epp, em face de Usifluors IndústriaComércio Importação e Exportação de Polímeros Ltda
Epp (CNPJ.96.318.381/0001-20), foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, afluir dos 20 dias supra,
manifeste-se sobre o pedido de desconsideração dapersonalidade jurídica da empresa Usifluors Indústria Comércio
Importação e Exportação de Polímeros Ltda Epp (CNPJ. 96.318.381/0001-20), requerendoas provas cabíveis.
Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se edital, oqual será afixado e publicado na forma da lei. Decorridos
os prazos supra, nosilêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do
artigo 257, IV do CPC. SP, 20/07/2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0037964-18.2023.8.26.0100. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Rescisão / Resolução. Exequente: Eliane Rodrigues de Melo. Executado: Porto Promotora de Vendas
Eireli. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037964-18.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Porto Promotora de Vendas Eireli (CNPJ. 32.911.674/0001-34), que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por Eliane Rodrigues
de Melo, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 128.958,58 (agosto de 2023). Estando a
executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de
penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 13 de setembro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0038936-85.2023.8.26.0100. A MM. Juiza de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. MONICA DI STASI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Lee Hao (CPF. 176.557.288-60), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de
R$ 141.395,88 (agosto de 2023). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 05 de setembro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0043704-54.2023.8.26.0100. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Fornecimento de Energia Elétrica. Exequente: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S/A. Executado: Hitratelch Tratamento Térmico Localizado Ltda. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0043704-54.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a HITRATELCH TRATAMENTO TÉRMICO LOCALIZADO
LTDA, CNPJ 08.532.840/0001-07, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por ELETROPAULO
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 63.046,43 (Agosto/2023), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007233-44.2018.8.26.0020. A MM. Juiza de Direito da 6ª
Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Sabrina Salvadori Sandy Severino,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PRISCILLA DE AGUIAR MENEZES, CPF 279.348.178-51, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para receber a dívida referente à Cédula de
Crédito Bancário - Empréstimo Pessoal nº 1421939. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, a contar do prazo do edital, pague a dívida, custas e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios, sob pena de serem penhorados e avaliados os bens indica-
dos pelo credor ou tantos quantos bastem para satisfazê-lo, obedecida a ordem insculpida pelo art. 835 do CPC. A
verba honorária será de 10% sobre o valor do débito, sendo que, na hipótese de integral pagamento no prazo assina-
lado, a mesma será reduzida pela metade, ou, no prazo de 15 dias, ofereça embargos à execução. No silêncio, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de setembro de 2023.
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EDITAL DE INTERDIÇÃO. Processo Digital nº: 1009150-61.2023.8.26.0008. Classe – Assunto: Interdição/Curatela
- Nomeação. Requerente: Magali Briz Casado Catunda. Requerido: João Casado Filho. Prioridade Idoso. Tramitação
prioritária. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE JOÃO
CASADO FILHO, REQUERIDO POR MAGALI BRIZ CASADO CATUNDA - PROCESSO Nº1009150-61.2023.8.26.0008.
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr.
Luís Eduardo Scarabelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença proferida em 01/09/2023, foi decretada a INTERDIÇÃO de JOÃO CASADO FILHO, CPF
077.830.198-20, declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil de natureza
patrimonial e negocial e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sr(a). Magali Briz Casado Catunda.
O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de setembro de 2023

                       21 / 09  +  05 / 10 / 2023EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1009241-98.2016.8.26.0008. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Marcos Antonio Mantovani Junior-
me e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009241-98.2016.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo
Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Marcos Antonio Mantovani Junior ME (CNPJ. 13.309.682/0001-60)
e Marcos Antonio Mantovani Junior (CPF. 215.826.118-82), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 181.638,41 (janeiro de 2023), representada pelo Instrumento Particular de Confissão
de Dívida e Outras Avenças, firmado pelas partes. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-
se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 3,07 e R$ 200,42. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
24 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009552-10.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ELIAS FIGUEIREDO FERNANDES, Brasileiro, Solteiro, CPF 885.034.707-30, que nos autos do Incidente de
Desconsideração de Personalidade Jurídica, extraído da ação de Execução, ajuizada por Melãocar Comércio de Auto Peças Ltda,
em face de Auto Centro Brooklin Serviços Automotivos Ltda (CNPJ. 14.268.645/0001-14), foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifeste-se sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Auto
Centro Brooklin Serviços Automotivos Ltda (CNPJ. 14.268.645/0001-14), requerendo as provas cabíveis. Estando o requerido em
lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de agosto de
2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012617-03.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ASRF COMERCIO DE MÓVEIS LTDA., CNPJ 42.599.455/0001-15 e 3ART MÓVEIS E
DECORAÇÃO EIRELI, CNPJ/MF nº 27.266.137/0002-20, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Andrea Blasques Paulo, objetivando que a presente ação seja julgada procedente declarando a
rescisão contratual, em face das requeridas, condenando-as ao ressarcimento integral dos valores pagos, sendo os
valores acrescidos de juros compostos de 10,000% ao mês, pelo índice IGP-M, no montante de R$ 49.580,92, bem
como, a indenizar a requerente, sendo o debitum quantum, no tocante a reparação dos danos morais sofridos pela
requerente durante a relação de consumo no valor de R$ 5.000,00, decorrente da compra de móveis planejados.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 12 de julho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1013791-82.2015.8.26.0005. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Santander (Brasil) S/A. Executado: Grafica Avancini Ltda - Me e outros. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013791-82.2015.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional
V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Gráfica Avancini
Ltda ME(CNPJ. 05.393.465/0001-73), Walter André da Silva (CPF. 249.317.878-51) e Danielle Avancini da Silva (CPF. 295.504.878-
06), que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (Brasil) S/A objetivando receber
a quantia de R$ 185.245,63 (outubro de 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 00333923300000000690
(operação n° 3923000000690300170). Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, pague a dívida atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito ou apresente embargos
em 15 dias. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos
pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil). No prazo para embargos, comprovando o depósito de 30% (trinta por
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo
para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais, corrigidas e acrescidas de juros de 1% ao mês (art. 916 do CPC).
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do CPC).
O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas,
o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito
de opor embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29
de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033596-54.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
ALPHAMART COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA. - ME, CNPJ 04.971.886/0001-71, JOSÉ ALVES FEITOZA
FILHO, CPF 117.838.048-31, MARIA SONIA RIBEIRO, CPF 153.659.878-02 e GILDASIO RIBEIRO DE ALMEIDA, CPF 265.816.268-
56, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO DO BRASIL S/A, objetivando a quantia
de R$ 351.208,45, representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 825.801.672. Encontrando-se os executados em lugar incerto
e não sabido, expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado, R$
351.208,45 (julho/2020), acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo,
ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente
e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando advertidos que será nomeado curador
especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046390-36.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ADRIANA DEL COMPARI MAIA DA CUNHA, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Aeros Calçados Esportivos Eireli (CNPJ. 15.131.100/0001-24), que Believer Calçados Ltda lhe ajuizou ação de ndenização
c/c Cancelamento de Protesto, de Procedimento Comum, objetivando que a presente ação seja julgada totalmente procedente
para que seja declarado ao final, a inexigibilidade da dívida e dos títulos, com a condenação da requerida, diante da inexistência
de qualquer dívida, ao pagamento de indenização Pelos danos morais causados à requerente, a ser arbitrada por V. Exa., em
montante, que se espera não seja inferior a 10 vezes o valor do título indevidamente protestado, além da condenação ao
pagamento das demais cominações legais. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1058750-74.2020.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Prestação de Serviços. Exequente: Fundação Educacional Inaciana "padre Saboia de Medeiros". Executado: Pedro Henrique
Mantovani Pimenta. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058750-74.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEDRO HENRIQUE MANTOVANI PIMENTA, CPF 440.351.538-00, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundação Educacional Inaciana "padre Saboia de Medeiros", Encontrando-se os
executados em lugar incerto e não sabido, expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, paguem
o débito atualizado no valor de R$ 6.272,44 (novembro de 2020), acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária
será reduzida pela metade e, querendo, ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer
o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando
advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de agosto de 2023. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1075445-03.2020.8.26.0100. A MM. Juiza de Direito da 3ª Vara Cível, do

Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. MONICA DI STASI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Francisco Marques Rodrigues
(CPF. 157.868.463-34), que Money Plus Scmepp Ltda lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, objetivando a Escavadeira Hidráulica
- marca Liugong - modelo CLG922E - serie LGC922EZCKC111982 LG - nota fiscal 0000002459 e a Caminhonete - marca Toyota -
modelo HILUX CD 4X4 SRV - ano 2013/2013 - cor branca - placa OAQ 8724 - Chassi 8AJFY29G1D8537318 - Renavam 00549043276,
alienados fiduciariamente, através da Cédula de Crédito Bancário nº 1578684630225389 - OP 26797. Apreendidos os bens e estando
o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para em 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, pagar o débito de R$
455.984,57 (agosto de 2020), sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena do bem no patrimônio da requerente (art. 3º, §
1º do Dec. lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/04); podendo, ainda, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, oferecer resposta,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 05 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1075455-16.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) MAIS BOI COMÉRCIO DE CARNES LTDA, CNPJ 17214683000344, e JOSÉ DJALMA ALVES DE ARRUDA, CPF. 664.983.414-
91, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando a quantia de
R$ 325.155,38 (maio de 2023), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Conta Garantida Aval - PJ - n°
0004546812. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a
fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado, acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida
pela metade e, querendo, ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando advertidos
que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1111809-71.2020.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 43ª Vara CÍvel,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Humberto Michilis Junior,
CPF 125.968.788-01, que Fundação Cásper Libero lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia
de R$ 66.306,96 (novembro de 2020), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o requerido em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005177-18.2023.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. ALBERTO GIBIN VILLELA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ESCRITÓRIO SEMPRE MAIS DE SERVIÇOS COMBINADOS E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ
29233663000138 e SEMPRE MAIS SP SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ
34226516000170, na pessoa de seus representantes legais, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por TWW Bridgestone, registrado civilmente como Indusback Comércio, Logística e Serviços Ltda.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 79.282,50 - junho/2023, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1003631-64.2016.8.26.0004. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Santander (Brasil) S/A. Executado: Danieli & Thethe Comunicação Ltda Me
e outro. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003631-64.2016.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) PAULO SERGIO DANIELI LEITE, Advogado, RG 16.354.771, CPF 101.792.298-50, Nascido/Nascida 31/03/
1967, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, objetivando a
cobrança de R$ 120.994,88, distribuída em 23/03/2016, representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 00330995300000001530
(operação n° 0995000001530300170). Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado
e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na
hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda
depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá
ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, bem como INTIMADO no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, manifeste-se sobre o bloqueio de valores, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. Não havendo
manifestação, será nomeado curador especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003683-84.2021.8.26.0004. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços.
Requerente: Instituto Presbiteriano Mackenzie. Requerido: Ana Cláudia Pereira Drumond Kouri. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1003683-84.2021.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa,
Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA CLÁUDIA PEREIRA DRUMOND
KOURI, Brasileira, Casada, Agente de Turismo, CPF 09160179821, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Instituto
Presbiteriano Mackenzie, objetivando a cobrança da quantia de R$ 10.791,48 (fevereiro de 2021), decorrente do Contrato de
Prestação de Serviços Educacionais. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
que deverá ser realizada nos termos do artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido
de honorários advocatícios equivalente a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-
se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito (artigo 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009132-37.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA
SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) ISMAEL LEONEL, CPF 364.369.138-66, que Centro Educacional Santa
Catarina S/C Ltda lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 19.152,19
(abril de 2018), decorrente das mensalidades em aberto relativas à prestação de serviços educacionais. Estando o
requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o
requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de Agosto de
2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO.  Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 3ª Vara Cível da Comarca de Salto do Estado de São Paulo. Processo nº
1000787-25.2019.8.26.0526. Requerente: CONDOMÍNIO FECHADO DE VIVENDAS HARAS SÃO LUIZ (CNPJ 57.048.688/0001-
05). Requerido: PAULO RODRIGUES (CPF 795.757.148-49), cônjuge NEUSA MANOEL RODRIGUES (CPF 105.449.028-74), Titulares
de Domínio CLAUDIO MORAES FRANZINA (CPF 834.757.538-04), CLAUDIA CRISTIANE DE ALMEIDA FRANZINA (CPF
071.841.758-77), do credor trabalhista JOSÉ JUVENCIO DA CUNHA FILHO (CPF 046.511.218-88), do credor tributário PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO/SP. 1ª Praça começa em 16/10/2023, às 10hs00min, e termina em 19/10/2023, às 10h00min
e; 2ª Praça começa em 19/10/2023, às 10h01min, e termina em 09/11/2023, às 10h00min. Bem a ser leiloado: DIREITOS SOBRE
O BEM - Unidade Autônoma, constituída pelo lote nº 22 da quadra K situada nesta cidade no Loteamento denominado Fechado de
Vivendas Haras São Luiz, Bairro Buru, unidade essa que faz parte e a qual corresponde à fração ideal de 1/302 nas áreas e coisas
comuns, estando o lote assim constituído: 21,00 metros de frente para a Rua Vênus, igual medida nos fundos, onde divide com o lote n.
10, por 50,00 metros da frente aos fundos, de ambos os lados, dividindo de um lado com o lote n. 21 e de outro lado com o lote n.23, com
área de 1.050,00 m2. Matrícula nº 11.683 - 1º CRI da Comarca de Salto/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo
na 1ª Praça: R$ 776.582,03* - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 388.291,01* - 50% do valor de avaliação. *atualizado até 08/2023.
Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Fica o requerido
PAULO RODRIGUES, cônjuge NEUSA MANOEL RODRIGUES, Titulares de Domínio CLAUDIO MORAES FRANZINA, CLAUDIA
CRISTIANE DE ALMEIDA FRANZINA, credor trabalhista JOSÉ JUVENCIO DA CUNHA FILHO, do credor tributário PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO/SP e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da(s) penhora(s)
realizada(s), caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado em seu formato resumido,
nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11)
3135-5689. Salto/SP, 05 de setembro de 2023.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 21ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA
CAPITAL/SP. Processo: nº 1077721-12.2017.8.26.0100. Executados: MATHEUS TONIN DUARTE, LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA
RENNO. Terreno com área de 3,00,00 ha e Benfeitorias (Sitio Rural composto de 01 Casa Sede com escritório, lavabo, sala ampla
com dois ambientes contendo 01 lareira, cozinha com fogão a lenha, 04 quartos com armários embutidos, 02 banheiros, 01
despensa, Casinha de despejo com 03 cômodos, 02 vagas de garagem cobertas e árvores frutíferas e não frutíferas), com área
construída total de 351,86 m². Contribuinte nº 446.122.011.690-7. NIRF 2.226.809-0. Descrição completa na Matrícula nº 34.131
do CRI de Itajubá/MG. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 597.005,06 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 358.203,03 (60% do valor de
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 20/10/2023 às 13h40min, e termina em 24/
10/2023 às 13h40min; 2ª Praça começa em 24/10/2023 às 13h41min, e termina em 13/11/2023 às 13h40min. Ficam os
executados MATHEUS TONIN DUARTE, LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA RENNÓ, seus cônjuges, se casados forem; os credores
BANCO SAFRA S/A, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, DAYCOVAL LEASING - BANCO MÚLTIPLO S/A. (antiga denominação
BANCO COMMERCIAL INVESTMENT TRUST DO BRASIL S/A), CHARLES DOS SANTOS NASCIMENTO, GESSICA MENDES
RUFINO, MARIA DE FÁTIMA DA SILVA SANTOS, ROGÉRIA LIMA DOS SANTOS, KELLY DOS SANTOS BORGES, KELLDRIN
INDUSTRIAL LTDA. (nome fantasia GRUPO KELLDRIN), bem como DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DERPF
- SÃO PAULO/SP e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação
pessoal, bem como da Penhora realizada em 23/03/2018.
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